
FIT{ANCIAL IMOBILIARIA LTDA
hnirÀr (Lei n. 6l6il de 19 de deze.qlrq de 1'979)
ATHENA§ EMPRTENDXMENTO§ rMOBrLrÂRiOS r-ión' inscrira no CNPJ sob no 04'781.553/0001-80, pron

prietárta de lotes nos loteame_ntos!g1g1{liJoiinui*o, neste ato representado !o.Llua bastante procuradora

FTNANCTAL ADMTNTSTRADORA DÊ TMOVEX§ lrnA, inscrita no crilp: sob no 03.438,244/0001-49' com sede

à Rua Hélio yoshiaki Ikieztrt, no 34, Edlfício evfJunie prime otTice * Lojq !1", Balrro Royal Park em campo Grande/

MS e esta representada por RO§ANGELA DôS ãANrôi Souze, braáileira, divorciada, administradora' portado;

ra do cpF sob no soo.õjg.sít-az e RG sobÁrilà,.qsç ssp/Ms;residente e domiciliada em campo Grande/MS,

'01,;"r";i,üüjiçnãio"r promirentes compràoores, ãú.i*o'relacionados, §endo que os. destinatários não foram

encontrados nos enaeiãços inàicados ou ,'eàuráium 
jse a receber e, Rary gglhecimento de todos, expediu-se este

eciltar nos termos cro art. 49, §2a oa citaoJie-i lsto posta, ficam'rnTIuADOS para no prazo^improrrogável de

30 (TRTNTA) dias, a *;ir;á;data de puuriàáçaõ-ànli*, ã efetivar o pagamento das prestaçôes verrcidas e as

que vencerão até o nnat ãesie pra_lo, aàsimiàinà os iuios de mora e'demais encargos contratuais. Não sendo

arendida a presenre i.iíÀãiãô*i,[.,pri.árãíô .uÀcáramento do contraio. o pagamento ão débito em atra§o deverá

EDITAL EXTRAJUDICAL

F A 2.._s A B E R que atendendo ao que trre rõi requerido, nos_ter*oi dot artigos 1z 1!?,parágrafos 1o e 2o da

tei no 6.766 de 19 de deeembro de 1979, pàr i'a c Eí{PREENDIMENTO9SPE LTDA - cGR 01, inscrita no

cNpJ 20,031.339/0001-62, com endereço.o**.*r nesta cidade, neste ato repres-entada por sua procuradora

FTNAN'TAL ADMTNT5TRAD9RA DE x6ov;iõ ifoÀ, Cr'rpJ sob no õs.+:e.z q4/ooa1-qs, com sede à Rua, Hélio

yoshiaki Ikieziri, 34, Loja 01, Ed. Evidence pnmã õffic", Bairro Royal Park, Campo Grancle/MS' representada por

LAURA MAR6TA vERÀs MouRA GoMEs; oiárirãii., casada, aamlnlstrauora, cPF no 365'204'541'68 e RG

no 4s7.20l-ssp/Ms, iàuioÀniu " domiciliadâ ã'" crrnôo crande/rqs, nos termos d.o-f nstrumento Particular de

compromisso Ae comprã-à-üããa OãlrOref foieãJo, ãoniratà no 254/0:0078'2, ProP' 462,hrmado em 30'08'2018'

procede à TNTTMAçAôari i"Ãprotrrissariüãããl"práaáres.abaixo nomeados à comparecerem neste cartório,

à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, runcionaiierrto ãe sãóunaa a.iexta, das 0B:00-às 11100 e 13:00 às 17:00

horas, exceto fertados, a fim de efetuar opaãà*à.t" ã* Éi"itáçOes em atraso' Intimados: JEAN CARLO§ DA

§il-vA AMÊRICO, CpF no 011.657.901-:O,"Orasitáiro, pr'of"sugi càsado sob o regime-de comunhão parcial de

bens, na vigência da Let 6,515 177 comrnlV§ rÉnXÀnrba MATóS PALOPOLI AMTRICO' CPF no A34'627 '627'
76, brasileira, professãrà, reiidentes nesta ;pii;l, nã ãvenioa senador Antonio Mendes canale' no 725' Apto

410, Bloco 11, Vila pionàíros. Ref.: Lote 07,;;il; ie, puiJtá.Oo Lageado, nesta cidade' Matriculada sob no

R"O2l255.993, L,02r da la c.R.I, Oecorrio-à-o ó*iã'0J10 (dez) ãiãu'.ontuaos da.data da última publicação

deste EDITAL, os rererídos ierâo consideraoãs intlmáoos e terào o Pral? de 30 -(trinta) 
dias, para satisfazerem Ô

pagamento sob as p*nuiàJtài, tendo em ,isiã ôuà foi certificado p.elo oficial de justiça que os mesmos não foram

rocarizados nos encrereços fornecido p"r, prriãiãqü;;;;i;,;iin'aà *m lugarignoraâo, incerto e inacesslvel'

Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2022'
futallo Sanabria Florentin- Oficial Substituto
1a Circunscrlção Imoblliária - CG/MS

ser efetuado no endereço supramencionado'

247, L-4 TREVÍSO ANDRE LUlZ PEDRO DÂ SI!yA

campo Grande/MS, 30 de sêtêmbro de 2022 Eu ROSANGELA DOS SANTÔ§ sOUZA, Representante conforme

procuração, digitei e subscrevi'

EDTTAL DE CONVOCAçÁ9
Ass E M B L E râff 

[Êb,ffi,i,]$ 
*^

o consetho pteno do conselho n.ôioúiãe serviço §ocial * cRE§§ 2Í.4 Região/MS, convoca os

Assistentes sociais inscritos e devidamente ãàuiiliaaos no âmbilo de sua jurisdiÇão, com direlto a voz e voto e,

estudantes de serviço social, representant"i àã iàiàgoria, das entidades e sociedade civil com díreito a voz pâra

participarem oa nsse,rin'íãi;''iãI;aó;áinariu,;"r;;ã;iüádi no dia 18 de outubro de 2a22 às 18h00, em

orimeira convocaçãor com U5 dos profíssionais inscritos o às 18h30 horas em segunda convocação'

ilil'ãrãli"rà;;à;;r, de present"", nu'ãã"üiao-aó" rrubathadores em Educação de M§' FETEM§,

Rua 26 de agosto, 22gg - centro - campo ôranáe MS, para deliberar sobre a seguinte ordem do dla:

1. Apresentaçgo e apro'víçao OãsÀÀuidades, taxas e emolumenlgs do ExercÍcio 2023;

ã: Âã;;ilüóão * aprouaóao oo plano de Meras do Exercício 2023;

ã: Ap;;;i;óao " 
abtõuãõá; dà Proposta orçamentária do ExercÍclo de 2023;

4' Informes gerais' 
loana Maria Matos Machado

Assistente Social
CRESS 787 * ?La Reglão/MS

Conselheira Presidente
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ATA DA ASSEMBLETAGERAL oRDINÁnle
Data: 18 de outubro de 2022
Local: FETMS
Ata da Assembléia Geral Ordinária, ocorrida aos dezoito de outubro do ano de dois

mil e vinte e dois, na sede da FETEMS, sito a Rua 26 de agosto, 2288, Auditório,

Bairro Amambai em Campo Grande MS o Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS 21a Região MS: 18h00min (1a convocação) e 18h30min (2a convocação),

conforme EDTTAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA do

Conselho Regional de Serviço Social CRESS 21a Região/MS, o Conselho Pleno do

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 21a Região/MS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conforme Art. 80 do Regimento lnterno, convoca @s
Assistentes Sociais inscrit@s no âmbito de jurisdição do CRESS 21a Região/MS,

para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, com o objetivo de receber

informes e deliberarem a seguinte pauta: 1. Apresentação e aprovação das

Anuidades, Taxas e emolumentos do Exercício 2023; 2. Apresentação e
aprovação do Plano de Metas do Exercício 2023;3. Apresentação e aprovação

da Proposta Orçamentária do Exercício de 2023;4. lnformes Gerais. Estando

presentes os Profissionais conforme Livro de Presença das Assembléias Gerais e

Eventos do Conselho Regional de Serviço/21a Região de Mato Grosso do Sul, a

Presldente Joana Maria M Machado, dá início a reunião da Assembléia Geral

Ordinária, após o horário da segunda convocação, agradecendo a participação da

categoria evidenciando que é a segunda Assembléia Geral presencial com a

categoria, após o período de Pandemia Mundial que experenciamos. Em

cumprimento ao horário da 2a convocação em respeito aos presentes, pontua a
primeira pauta da Assembléia conforme Edital. A Conselheira Presidente Joana M M

Machado, propÕe alteração da ordem da pauta, iniciando pela terceira pauta, aceito

pela Plenária, 3. Apresentação e aprovação da Proposta Orçamentária do

Exercício de 2023; passa então a palavra ao Contador do CRESS 21a Região - MS,

Sr. Jonas Heredia Marques, para apresentação dos slides referente à Proposta

Orçamentária do Exercício de 2023, o mesmo explana cada uma das Dotações

Orçamentárias para o exercício do ano de 2023, conforme descriminado, sendo a

próposta da Previsão Orçamentária/2023, fixada em R$1.099.100,00 (um milhão'
noventa e nove mil e cem reais). RECEITA12023 CORRENTES-

R$1.099.100,00; CAPITAL - R$O,OO; RESERVA DE CONTINGENCIA - R$0,00;

TOTAL - R$í.099.100,00; DESPESASI2ua3 - CORRENTES - R$1.043.200,00;

GAPITAL - R$55.900,00; RESERVA DE CONTINGENCIA - R$0,00; TOTAL -

R$1.0gg.1OO,OO. Apos a apresentação da proposta Orçamentária do Exercício 2023,

aprovada por unanimidade. Çomunica que a inadimplência do Conselho no ano de

ZOZ1 totatizou 39,92Yo, até a data de 21.12.2021, e a inadimplência do Conselho

no ano de 2022, até a data de 30.09.2022 loÍallza 39'30%. 1.

$r".s:ry
aprovação das Anuidades, Taxas e emolumentos do Exercício 2023;



Conselheira Presidente Joana Maria Matos Machado, publiciza através de slide, a
RESOLUÇÃO CrrSS No 1.006, 27 DE SETEMBRO DE 2022. Que alterou a

Resolução CFESS no 829t2017 e atualizou os valores do anexo I para o
exercício 2O2S.lnclusive com a alteraçâo do Art. 1o Alterar o parágrafo terceiro do

artigo 1o da Resolução CFESS no 82912017, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 10 (..) Parágrafo Terceiro: A anuidade poderá ser paga em no mínimo 6

íserg e no máximo 10 (dez) parcelas, com valores iguais e sem desconto,
conforme decisão da Assembleia Geral da categoria. E do Art. 20 Alterar o artigo

70 da Resolução CFESS no 829t2017, que passa a ter a seguinte redação: Art.70
Os Conse lhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades,
multas por violação da ética e outras inferiores a 5 (cinco) vezes o valor
atuatizado previsto no inciso I do artigo 60 da Lei Art. 30 Alterar o artigo 80 da

Resolução CFESS no 829t2017, que passa a ter a seguinte redação: Art. 8o

Poderão ser adotadas pelos CRESS medidas concomitantes, tal como a
notificação formal da situação de inadimplência e advertência sobre a
necessidade de imediato pagamento, sob pena de serem tomadas medidas
coercitivas; a utilização de instrumentos administrativos de cobrança, tais
como o protesto e a inscrição na dívida ativa; a propositura de ação de

execução fiscal. Art. 40 Atualizar o anexo / da Resolução CFESS no 829/2017 para

o exercício 2023, na porcentagem de 10,12%o, que corresponde ao INPC/IBGE do

período de agosto de 2021 a jutho de 2022: EXERCíC\Q 2023 Conforme deliberação

do 49o Encontro Nacional CFESS/CRESS ANUIDADES Patamar Mínimo de
Pessoa Física: R$ 418,07 (quatrocenúos e dezoito reais e seÚe centavos)
Patamar Máximo de Pessoa Física: R$ 663,í3 (seiscenúos e sessenta e três
reais e treze centavos) Patamar único de Pessoa Jurídica: R$ 663,13

(seiscenúos e sessenta e três reais e treze centavos) TAXAS lnscrição de

Pessoa Jurídica (abrangendo a expedição do Certificado de Pessoa Jurídica):
R$ 130,27 (cento e trinta reais e vinte e seúe centavos) lnscrição de Pessoa

Física (abrangendo a expedição do Documento de ldentidade Profissional):
R$104,21 (cento e quatro reais e vinte e um centavos) Substituição do
Documento de ldentidade Profissional ou expedição de 2a via: R$ 78,11

(setenta e oito reais e onze centavos) Substituição de Certificado de Registro
de Pesso a Jurídica: R$ 52,08 (cinquenta e dois reats e oito centavos) lnscrição
Secundária de Pessoa Física (abrangendo a expedição do Documento de
ldentidade Profissionat): R$ 104,21 (cento e quatro reais e vinte e um centavos)
Art. 50 Ficam revogados o caput do artigo 60 e o parágrafo sexto do artigo 1o da

Resolução CFESS no 829t2017, transformando o parágrafo único do artigo 60 em

parágrafo terceiro do artigo 70. Art. 60 A presente Resolução entra data

{*,':lll
da publicação no Diário Oficial da União, surtindo seus efeitos a

CNE§§M§
Conselho Regional cie ServiÇo Social fr,I:t §qs§{fi§



ffiCRE§§M§
Corrselho Rêgioltâl cle ServiÇo Social ã{x H$#iii§

janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União no 185, quarta-feira , 28 de

setembro de 2022, Seção 1, página 237). Explica a atualização dos valores da

Tabela de anuidades do CFESS , que é referencia a todos os Regionais do Brasil.

Apos a publicização da Resolução CFES 100612022, coloca em votação: o CRESS

21a Região MS, não propõe aumento da ANUIDADE DE PESSOA FISICA/2023,

permanecendo o valor do ano de 2022, ou seia R$470,73 (quatrocenÚos e

setenta reais e setenta e úrês centavos), aprovado por unanimidade, a ANUIDADE

DE PESSOA JURIDICA/2o23, como indicado na Resolução supracitada, como
patamar único, Íicará em R$ R$ 663,í3 (seiscenúos e sessenta e três reais e

treze centavos) e os valores das TAXAS; a seguir: lnscrição de Pessoa Jurídica
(abrangendo a expedição do Certificado de Pessoa Jurídica): R$130,27 (cento e

trinta reais e vinte e seúe centavos): lnscrição de Pessoa Física (abrangendo a

expedição do Documento de ldentidade Profissional): R$ 104,21 (cento e
quatro reais e vinte e um centavos); Substituição de Documento de ldentidade

Profissional ou expedição de 2". Via: R$78,11 (setenta e oito reais e onze

centavos); Substituição de Cefificado de Registro de Pessoa Jurídica; R$52,08

(cinquenta e dois reais e oito centavos); lnscrição Secundária de Pessoa Física
(abrangendo a expedição do Documento de ldentidade Profissional); R$104,21

(cento e quatro reais e vinte e um centavos) aprovado por unanimidade. Ao que

tange ao numero de parcelas da anuidade/202l, poderá ser paga em no mínimo 6

íser9 e no máximo 10 (dez) parcelas, com valores iguais e sem desconto,

conforme decisão da Assem bteia Geral, a Conselheira Presidente Joana Maria

M Machado, explica que cada boteto emitido ao profissional é cobrado pelo

Banco, não somenúe os que solicitam parcelamento, mas Úodas as vezes que o
profissional descumpre o pagamento e há novas emr.ssões de Boletos, o que

gera ônus ao Conselho, propÕe votação quanto ao numero de parcelas dos

boletos, após votação, aprovado por unanimidade o número de 06 (seis) parcelas,

homologando assim a RESOLUçAO CRESS No,717, DE 18 DE OUTUBRO DE

2022, QUE Dispõe sobre os yalores de taxas e anuidades para o Exercício de

2029.2. Apresentação e aprovação do Plano de Metas do Exercício 2023; A
Conselheira Fiscal Carmen Ferreira Barbosa e Coordenadora da Comissão de

Comunicação do Conselho expõe, através de Slides da Apresentação do Plano de

Metas do Exerciciot2123, após a explicação, em regime de votação aprovado por

unanimidade. 4. lnformes Gerais; A Conselheira Presidente Joana M M Machado

lnclusão de Pauta: 1. Sede própria do CRESS comunica que na Assembleia de 23

de agosto de 2022, ocorreu a apresentação de slides ressaltando a condição física

do piédio, esclarecendo assim o motivo para a mudança e custas de aluguel para a

s"d'e prouisória. A sede própria do CRESS 21 Região apresentava várias avarias de

construção, com fissuras, infiltrações, inclusive nos período de chtrya*di
alagavam, que escorria do telhado, com laudo da Defesa

relatando risco iminente de acidentes, podendo ocasionar tanto d

-§t!?i:g'§

salas



quanto as pessoas, sugerindo que sejam reparados com maior brevidade. O Laudo

Técnico de vistoria expedido por profissional Engenheiro Civil Tiago Henrique de

Freitas CREA/MS 65337. Apos a mudança iniciamos Processo de Licitação para

contratação de Empresa e/ou Arquitetos para elaboração do Projeto Arquitetônico, ê

após reuniôes, foi-nos exposto pela "Empresa M&A Construções LTDA-ME através

da Comissão de Analise e Acompanhamento do Projeto Arquitetônico- CAAP, que

ante o levantamento de dados e estudo preliminar para a consecução do Projeto

Arquitetônico de Reforma e/ou Ampliação, do predio da sede própria do Conselho

Regional de Serviço Social CRESS2I Região MS, sito a Rua Shoei Arakaki, 205 Vila

Carvalho, Campo Grande/MS, o qual é a representação gráfica e escrita da

edificação a ser executada, verificou-se que a melhor maneira de atender as

necessidades do Conselho, prevendo possíveis problemas de execução do projeto,

será a demolição do prédio atual,serviços de melhoria estrutural a serem corrigidos,

se a decisão for somente de reforma/ampliação, haverá mais gastos com a reforma,

do que se iniciasse uma construção, considerando a edificação do prédio 47 anos.

Após a explanaçáo e explicações a Conselheira Presidente Joana Maria M

Machado, propõe a votação de Demolição do prédio da Sede, sito a Rua Shoei

Arakaki, 205 Vila Carvalho, Çampo Grande-MS, em regime de votação, aprovado

por unanimidade. 2. lndicação dos membros da Comissão Regional Eleitoral, A
Conselheira Joana M M Machado, explicita a orientação através do OFICIO

CIRCULAR CFESS N. í4512022 de 04 de outubro de 2022, da necessidade da

indicação de membros da Comissão Regional Eleitoral, do Conjunto CFESS-

CRESS, para o triênio 202312026. Diante da baixa presença de profissionais na

Assembleia foi decidido por unanimidade convocar Convocara Assembléia Geral

Extraordinária com a Pauta: tndicação de membros da Gomissão Regional
Eleitoral, Triênio 2023/2026 do CRESS 21a Região MS. A seguir a Conselheira

Presidente Joana Maria M Machado, encerra a Assembléia Geral Ordinaria,

agradecendo a participação de todos/as e desejando uma boa noite. E nada mais a

ser tratado, eu, Mariléa Medeiros Ferreira, segunda Secretária redigi a presente ata.
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